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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS: SALVE VIDAS!” 

 

A N E X O  I V  

 

M O D E L O  D E  t a b e l a  d e  c o m p o s i ç ã o  d o  p r e ç o  

(O preenchimento da planilha deverá ser realizado pelo licitante referente a cada Posto de Trabalho) 

 
 

 

1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

1.1) Tipos de Serviços: .................................................................................................... 

Jornada diária de ..............................................(.................................................horas.) 

Total de horas semanais – (40 horas) 

Quantidade de postos de serviços ..................................(.............................................) 

Número de empregos por postos...................................(..............................................) 

 

1.2) Salário Normativo: 

a) Categoria...................................................................R$.............................................. 

NOTA: A proposta foi elaborada com base nos salários das categorias contratadas de acordo com os 

Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho homologados em: 

Data ___/___/___. 
 

2 – Montante A: 

2.1) – Categoria Profissional: 

2.1.1) Remuneração: 

Salário        

Adicionais sobre salário                                               (.....%) 

- Adicional Noturno                                                           (.....%) 

- Adicional periculosidade / insalubridade   (.....%) 

- Vale alimentação             (.....%) 

- Vale refeição                                                                      (.....%) 

 - outros (especificar)                                                         (.....%) 

Valor do Item 

 

 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 
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2.1.2) Encargos Sociais incidentes do item (2.1.1): 

- INSS Contribuição da Empresa                                  (.....%) 

- SESI / SESC                                                                (.....%) 

- SENAI/SENAC      (.....%) 

- INCRA                                                                          (.....%) 

- Salário Educação                                       (.....%) 

- FGTS                                                                               (.....%) 

- Seguro Acidente do trabalho / RAT FINAL/ INSS      (.....%) 

- SEBRAE                                                                     (.....%) 

- Férias                                                               (.....%) 

- Auxílio Doença                                           (.....%) 

- Licença Maternidade / Paternidade                 (.....%) 

- Faltas Legais                                                                      (.....%) 

- Acidente de Trabalho                                                   (.....%) 

- Aviso Prévio                                                                      (.....%) 

- Décimo Terceiro Salário                                                (.....%) 

- Aviso Prévio Indenizado                                              (.....%) 

- Indenização Adicional                                                   (.....%) 

- FGTS nas rescisões sem justa causa                       (.....%) 

 

 

 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

 VALOR TOTAL DO MONTANTE A:                                                                (.....%) R$................,..... 

NOTA: A inclusão destes itens na composição da Remuneração dependerá das 

peculiaridades do respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 

e do Posto em questão, ficando sob a responsabilidade da licitante o acréscimo de 

encargos legais, Fiscais e Trabalhistas decorrentes da função desempenhada, que 

por ventura não estejam aqui elencados. 
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III – Montante B: 

3.1) Custos de instalação e mobilização: 

- Equipamentos de utilização específica                            (.....%) 

- Despesas com manutenção de equipamentos             (.....%) 

- Treinamento inicial                                                                  (.....%) 

 

3.2) Despesas Administrativas: 

- Seguro de vida em grupo                                                      (.....%) 

- Uniforme                                                                                      (.....%) 

- Tributos                                                                                         (.....%) 

- Depreciações de Instalações e Equipamentos              (.....%) 

- Outras Despesas Administrativas (especificar)             (.....%) 

- Outros (especificar)                                                                 (.....%) 

- Treinamentos (reciclagem de pessoal)                           (.....%) 

- Lucro                                                                                              (.....%)  

Valor do Item 

 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

 

 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

R$................,..... 

VALOR TOTAL DO MONTANTE B:                                                                      (.....%) R$................,..... 

NOTA: A inclusão destes itens na composição da Remuneração dependerá das 

peculiaridades do respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 

e do Posto em questão, ficando sob a responsabilidade da licitante o acréscimo de 

encargos legais  que por ventura não estejam aqui elencados. 

 

 

PREÇO TOTAL (Soma dos Montantes “A” e “B”, por mês e, ao final, por ano) – R$....... 

 

1.-  PREÇO GLOBAL (mensal) = R$ ............... 

 

2.-  PREÇO GLOBAL (anual) = R$ ............... 
  

 

Cidade, xx de XXXXXX de 201X. 

_____________________________________ 

Proponente - Representante da Proponente 

 


